
PREFEIT URA DO MUNIClp IO DE AGUDOS
ESTADO DE SAo PAULO

~EI IIQ 1. 0 02 DE ,"3-,,0_~D.::E OUT:J3:10 DE 19 73 .

II 3UPLE:~3n:rA D011.ÇO 3 DO Ol jAJ,rmTO

'r ..... "" ..,..,.,.,""" ~ l '

.l. .;J".J ..... t.. .. 1 . D:P03i'AT í8 IA TOrAI.

os 10 .OJO, OO (d ' Z mil crllzeiros)1

E, Dl~ OUrRAS P!1:üVIDENCI AS. II

o DR. A:'TO::I Go:r:n, ....refei to Kuní.c LpaL de Agudos
Estado de são Paulo , usand o de suae atribui ções l eg ai s ,

FAZ SA33R que , a Cânara ITunicinal , aprovou e ELE
sanc i ona e pr omulga a seGuinte LEI :

Art . 1 2 - Fi ca o Executivo autorizado n s upl encn
tar a s dota 'fões a ba Ixo , na il:!.portanc ia total de (:rt l O. OOO, O,:)( de z ::::. il -=
c ruze iros) :

DI .,I ~líO DE 031A , .,E ÇlíO E 3QU I S. U'l3AI10S
~uas e Aven idas

3.0 . 0 . 0
3 . 1. 0 .0
3 · 1.2 . 0
3 . 1. 2 . 3 .94

Dcsp~sa s Correntes
De spes~ s de Custeio
1~terinl d e Cons~o

I.:á terias pr -Ima s e mat er í.aí.o di ve r s os .. .Cr$ ----1..Q.. OOO 00
T O T A L DA 3D?:;;; ::: rAçÃO ~~==~Q"QQQ~QQ

§ Uni co - A presente suple ~entação , será c oberta
COI!! oc r ecurco o proven í.e nt c c do e xce o o de arre cad ação da a Quot a s do /
I .C . M. do corrente ex er c í c i o .

Ar t . 22 - : s t a Lei entrará em vigor na data de
SQO publicaç5o , r evo ada s à s di spo s ições eD contrar i o .
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